
EMENDA Nº – CE 
(ao PLC nº 108, de 2009) 

 

 

Dê-se ao art. 1º do PLC nº 108, de 2009 a seguinte redação: 
 

 

“Art. 1º Serão comemorados por adiamento nas sextas-feiras os feriados 

que caírem nos demais dias da semana, com exceção dos que ocorrerem 

nos sábados e domingos e dos feriados dos dias 1º de janeiro 

(Confraternização Universal), Carnaval, Corpus Cristi,1º de maio (Dia 

Internacional dos Trabalhadores), 21 de abril (Tiradentes), 7 de setembro 

(Independência), 12 de outubro (Padroeira do Brasil), 02 de novembro 

(Finados), 15 de novembro (Proclamação da República) e 25 de dezembro 

(Natal), ressalvados os feriados estaduais e municipais. 

....................................................................................................(NR)” 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

A presente emenda visa incluir os feriados de carnaval, dia dos 

trabalhadores, Tiradentes, padroeira do Brasil, dia de finados e 

proclamação da República, entre as exceções, garantindo para que sejam 

comemorados nas suas respectivas data, preservando a tradição, e não 

sejam transferidos como pretende o presente Projeto de Lei da Câmara nº 

108/2009. 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

Senador INÁCIO ARRUDA 


